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RESOLUÇÃO Nº 01


Fixa a orientação básica para o desenvolvimento das atividades e iniciativas relacionadas ao Programa Integrado de Modernização dos Portos.





A CÂMARA DE POLÍTICAS DE INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º do Decreto nº 1.465, de 26 de abril de 1995, e tendo em vista a necessidade de reduzir os custos do comércio exterior brasileiro e de aumentar a produtividade dos portos nacionais, dentro de padrões de qualidade compatíveis com os principais portos internacionais,


RESOLVE:


Art. 1º	Fixar as seguintes premissas básicas que deverão condicionar todas as atividades e iniciativas a serem desenvolvidas no âmbito do Programa Integrado de Modernização dos Portos:


I – Descentralização, inclusive para a iniciativa privada, da exploração das instalações portuárias e da prestação dos serviços portuários;


II – Aprimoramento da gestão da mão-de-obra e das relações de trabalho portuário;


III – Reestruturação da Administração Portuária;


IV – Modernização e racionalização da Administração Aduaneira;


V – Aprimoramento dos procedimentos e controles relacionados com o comércio exterior;


VI – Aprimoramento das atividades referentes às autoridades marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima;


VII – Interpretação e regulamentação de aspectos específicos da lei em apoio às ações relativas aos pontos acima mencionados.


Art. 2º	Determinar que o GEMPO, de acordo com as necessidades, estabeleça relações com entidades públicas e privadas que tenham interesse e capacitação específica dentro das atividades portuárias.


Art. 3º	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 27 de abril de 1995.


Clóvis de Barros Carvalho


Presidente
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